
 

 

 REAJUSTE SALARIAL 
TRANSPORTE DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO               

 
Informamos que a partir de 01 de Maio de 2020, os salários 
normativos dos segmentos acima, deverão ser reajustados nos 
percentuais de 0,0% (zero por cento), conforme abaixo: 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 
As demais cláusulas seguem as estabelecidas na 
Convenção Coletiva do segmento de Transporte de Carga. 

 
 
Vale Alimentação: R$ 210,00 (duzentos e dez reais)  

 
 
P.L.R. – Excepcionalmente, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), 
não haverá pagamento da PLR.  

  
 

Convênio Odontológico: Todas as empresas deverão implantar, a partir de 
01.06.2016, o benefício de Convênio Odontológico a todos os trabalhadores e seus 
dependentes, o qual será custeado integralmente pelo empregador, cuja empresa 
será escolhida pelo Sindicato Patronal em conjunto com o SINTETRA. 
 
 
Assistencial: Entrar em contato com o SINTETRA através dos e-mails:  
 
- contribuicao@sintetra.org.br 
 
- juridico@sintetra.org.br 

  

  

 
 

 
 

Função 
 

Salário 

Motorista Carreteiro R$ 2.332,00 

Motorista Subidor R$ 2.147,00 

Motorista Manobrista R$ 1.920,00 

Amarrador        R$ 1.609,00 
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